
    Nº 1541, quarta-feira, 16 de setembro de 2020

DECRETO Nº 39.359, de 14 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 16 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Karoline Amaral Farias, matrícula 52.610, para o cargo de Nutricionista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/09/2020, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7139936 e o
código CRC DAAC7F43.

DECRETO Nº 39.360, de 14 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 16 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Marina D'Carla Maravieski, matrícula 52.609, para o cargo de Nutricionista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/09/2020, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7140019 e o
código CRC D30B078D.

DECRETO Nº 39.364, de 15 de setembro de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 17 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Ariane Luswargui Farina, matrícula 52.611, para o cargo de Fonoaudiólogo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/09/2020, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7145068 e o
código CRC D3C82927.

DECRETO Nº 39.365, de 15 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 17 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:
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Sara Masiero, matrícula 52.612, para o cargo de Nutricionista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/09/2020, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147729 e o
código CRC CBDC5A46.

DECRETO Nº 39.366, de 15 de setembro de 2020.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 16 de setembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Carlos Felipe Figueira Nogueira, matrícula 97.411, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Udo Döhler
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/09/2020, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147750 e o
código CRC 6C2A3701.

DECRETO Nº 39.370, de 15 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 17 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Carolina Varine Teixeira, matrícula 52.614, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/09/2020, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7150883 e o
código CRC 56F6D6C7.

DECRETO Nº 39.371, de 16 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Katicia da Costa de Moura, matrícula 52.615, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159282 e o
código CRC D8C9D291.
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DECRETO Nº 39.372, de 16 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 21 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

 Tatiane Irene de Oliveira, matrícula 52.616, para o cargo de Nutricionista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159337 e o
código CRC 4DAA6BFC.

DECRETO Nº 39.383, de 16 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 21 de setembro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Leonardo Mangold Winter, matrícula 52.618, para o cargo de Analista Clínico.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7160228 e o
código CRC 43330DC3.

DECRETO Nº 39.382, de 16 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Katherine Kelly Alves Jordão, matrícula 52.617, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159641 e o
código CRC E23C1E04.

DECRETO Nº 39.381, de 16 de setembro de 2020.

Promove demissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o artigo 166, inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville, da Lei Complementar 266/08;

 

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo Disciplinar nº
39/17, como também o relatório final apresentado pela respectiva comissão;

 

Considerando a configuração da infração ao disposto no artigo 155, inciso I, II,
VIII e X, e artigo 156, inciso VII, da Lei Complementar 266/08, do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Joinville.

 

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar as sanções
disciplinares cabíveis, por força do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica
do Município de Joinville;

 

Considerando o termo de decisão do processo administrativo disciplinar que faz
parte do presente Decreto;
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Demite do cargo público ocupado, na Secretaria da Saúde:

 

Márcio Vandro Machado, matrícula 29.972, do cargo de Agente de Saúde II - Auxiliar de
Enfermagem, a partir de 08 de setembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159621 e o
código CRC AFC228C8.

DECRETO Nº 39.373, de 16 de setembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 14 de setembro de 2020:

 

 Viviane Moreira Spindola, matrícula 91.655, do cargo de Enfermeiro.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159355 e o
código CRC CDF055EE.

DECRETO Nº 39.380, de 16 de setembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de outubro de 2020:

 

Nilton Manoel Lacerda Adão, matrícula 50.898, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159547 e o
código CRC E6FD32DA.

DECRETO Nº 39.379, de 16 de setembro de 2020.

                      
 Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público abaixo
relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 29 de agosto de 2020:

 

 Debora Cristina Neves da Silva Ruiz Palo, matrícula 23.972, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, na Secretaria Educação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159480 e o
código CRC 2E9A6664.

DECRETO Nº 39.378, de 16 de setembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de setembro de 2020:

 

 Augusto Schultz, matrícula 41.115, do cargo de Agente de Serviços Gerais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159456 e o
código CRC A0EB6227.

DECRETO Nº 39.374, de 16 de setembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de outubro de 2020:

 

Andressa Caroline Veiga, matrícula 50.895, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159373 e o
código CRC 1970555A.

DECRETO Nº 39.377, de 16 de setembro de 2020.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de outubro de 2020:

 

Isabel Cristina Barbosa, matrícula 52.388, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159432 e o
código CRC AC752E4F.

DECRETO Nº 39.376, de 16 de setembro de 2020.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de
outubro de 2020, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Camila Hamann Silveira, matrícula 52.180, do cargo de Agente de Combate às Endemias.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159410 e o
código CRC ECD703F0.

DECRETO Nº 39.375, de 16 de setembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de outubro de 2020:

 

Patricia Burgardt do Nascimento do Pilar, matrícula 52.480, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159390 e o
código CRC 3F27BFAB.

DECRETO Nº 39.384, de 16 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 21 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

José Luiz de Jesus, matrícula 52.620, para o cargo de Psicólogo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7163239 e o
código CRC F69351DA.

DECRETO Nº 39.385, de 16 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 21 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcelo Alves Ribeiro, matrícula 52.619, para o cargo de Psicólogo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7163261 e o
código CRC C32A58CB.

DECRETO Nº 39.386, de 16 de setembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de outubro de 2020:

 

Cristiane Maia Marcos Alves, matrícula 52.601, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7163280 e o
código CRC D65A3374.

19 de 98

Nº 1541, quarta-feira, 16 de setembro de 2020



DECRETO Nº 39.387, de 16 de setembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 15 de setembro de 2020:

 

Carlos Felipe Figueira Nogueira, matrícula 95.799, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7163294 e o
código CRC 9C12ABC0.

DECRETO Nº 39.388, de 16 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 21 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Michele Lyra Barreto Prüsse, matrícula 97.433, para o cargo de Psicólogo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7163318 e o
código CRC 2EC7B363.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 547/2020 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Prefeito Max Colin.

 

A Secretária de Educação Sônia Regina Victorino Fachini, no uso de suas
atribuições e nos termos da legislação vigente,
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RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Nazaré Costa - matrícula 25094,
Aurea Vieira - matrícula 26729,  Daniela Francine Pitz Berkembrock - matrícula 41752,
Josiane de Souza Pereira - matrícula 23058 e Ana Paula Bauer Domingos - matrícula 23018,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da  Escola
Municipal Prefeito Max Colin.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 15/09/2020, às 18:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7137319 e o
código CRC B11E5769.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 548/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Fiscalização da Compra Direta
nº 42 - Nota de Empenho 4738/2020; firmado entre
a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
DIPACK EMBALAGENS EIRELI.
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e
Fiscalização da Compra Direta nº 42 - Nota de Empenho 4738/2020; firmado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e a empresa DIPACK EMBALAGENS EIRELI, cujo objeto refere-se à
aquisição de sacolas e sacos plásticos para embalar gêneros alimentícios. 

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Efetivo

Romilde Maria Granda de Souza – Efetivo

Adriana Regina Reinert Forbice – Efetivo

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

Ademar de Oliveira – Suplente

Silvana Peixer – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Nota de Empenho;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Nota de Empenho, assim como das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Nota de Empenho e com a lei;

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Nota de Empenho e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência da Nota de Empenho;

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 15/09/2020, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7148393 e o
código CRC D0496AD3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 549/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
383/2020, firmado entre o Município de Joinville e
Cooperativa de Pequenos Produtores de Taió -
CooperTaió.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 383/2020, firmado entre o Município de Joinville e Cooperativa de
Pequenos Produtores de Taió - CooperTaió, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios
(diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville.

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular
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Carolina Medeiros Fonseca – Suplente

Lucimar Pereira Silva – Suplente

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

Silvana Peixer – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
Memorando SEI nº 6619511/2020 – SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização o servidor Cassiano Brown da Rocha.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 15/09/2020, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7148492 e o
código CRC 282B3023.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 550/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 445/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 445/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.
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II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
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observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria  nº 611/2019 – SED.GAB, de 06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 15/09/2020, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7148523 e o
código CRC C3CC8E2B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 551/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
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parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sulamita Wagner Gartz, matrícula 48865 e Elisabeth Hülsmann Bauer de
Oliveira, matrícula 26983, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Marlene Deglmann Schneider , matrícula 41377 e Marlete Aline Conti
Wroblewski, matrícula 40897, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Rudinei Dutra , matrícula 51325.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 15/09/2020, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7148653 e o
código CRC 5C1ED603.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 554/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Claudia Regina Monteiro Zimmermann, matrícula  14.6960 e Lóren Martinelli
Mattos dos Santos, matrícula 28906, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Kátia Terezinha Monteiro Delfino, matrícula 15.515 e Ana Claudia de Oliveira
Fernandes, matrícula 28.417, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Gilmara dos Santos, matrícula 49019.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 15/09/2020, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7149740 e o
código CRC 8D5AE534.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 553/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville,  15 de setembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luciana Moser Dias, matrícula 28979 e Janete Scoz Zomer, matricula 47015,
indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Noemi da Silva, matrícula 15988 e Laurilene Rosa Cabral Padilha, matricula
21841, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Angela Marcia Bonmnn Siqueira da Costa, matricula 49774.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 15/09/2020, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7149542 e o
código CRC 41B15170.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 555/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville,  15 de setembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luciene Sampaio Pereira dos Santos, matrícula 18547 e Joelma Silvana Maya da
Silva, matrícula 20964, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elisabete Regina Tavares Sell, matrícula 21827 e  Clésnia de Oliveira,
matrícula 31278, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Aline Paloma Rodrigues de Araujo Santana matrícula 49745.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 15/09/2020, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7149219 e o
código CRC B827EFCC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 552/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville,  15 de setembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Rosita de Castro, matrícula 18062 e Tania Regina Luciano Schulz, matrícula
46032, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriane Cristiana da Silva Borba, matrícula 42943 e  Rosimery Schmidt
Marcos, matrícula 24615, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Mayara Montibeller Schmitz, matrícula 48302.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 15/09/2020, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7149048 e o
código CRC 8CAFB137.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 178/2020
 
 

O Secretário de Administração e Planejamento e Secretária de Educação no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto
nº 33.472, de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16 de
janeiro de 2018 .

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 453/2018, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Rede
Metropolitana Governamental de Joinville por 60 (sessenta meses).

 

Fiscal Requisitante da Secretaria de Educação:

Clarice Maria Vieira - Titular

José Luiz Cercal Lazzaris - Suplente

 

Fiscal Requisitante da Secretaria de Administração e Planejamento:

Ana Paula Souza - Titular

Cristiano Bruske Pinto- Suplente
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Fiscal Técnico:

Robson Lima Lourenço s - Titular

Felipe de Lima - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Maria Clara Conradi dos Santos - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 123/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7130451 e o
código CRC A91704CA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 163/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
459/2020 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli, referente a Pavimentação em
Asfalto das ruas: Rua Costa Rica, Rua dos Moldadores, Rua Dos Pedreiros, Rua dos
Tecelões, Rua Oswaldo Schmidt, Rua Passo Fundo e Rua Vasco da Gama e na requalificação
asfáltica da Rua Elly Soares,, na forma da Concorrência nº 141/2020, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

Fiscais: 
 
SEINFRA - Unidade de Pavimentação                         

Adriano Luiz Kurovski – Matrícula nº 48.423;

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24.870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula nº 49.776.

SEINFRA - Unidade de Apoio às Subprefeituras

Erika Evelyn Faria - Matrícula nº 49.113.

Fiscais Suplentes:

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10.241;

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula nº 50.467.

SEINFRA - Unidade de Apoio às Subprefeituras               
Adriane Pczieczek – Matrícula nº 49.894.
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RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal:
Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42.663.
Suplentes:
Marcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24.869;
Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27.972.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
161/2020 SEINFRA/GAB, publicada em 14/09/2020 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1539.
  

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 16/09/2020, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7154814 e o
código CRC D8545058.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 457/2020/HMSJ

 

Designa os membros que irão compor a Comissão
de Revisão de Prontuários do Hospital Municipal
São José.
 

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017, nos termos do Decreto
n° 30.142, de 30 de novembro de 2017;

 

Designa:
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Art. 1º - Membros para compor a Comissão de Revisão de Prontuários do
Hospital Municipal São José:

I. Dra. Maria Adelaide dos Santos Rodrigues de Deus - Matrícula n° 76511 -
  Presidente;

II. Dra. Ana Letícia Dalcin Lago – Matrícula n° 70700 - Vice-Presidente;

III. Jéssica Ohana Campos - Matrícula n° 92366 - Secretária;

IV. Danielle Cristina Medeiros - Matrícula n° 83544 - Membro do Núcleo de
Qualidade e Segurança do Paciente;

V. Flavia Luiza Tomazoni - Matrícula nº 78400 - Membro do Setor de
Recepção e Telefonia;

VI. Joice Meurer Santana - Matrícula nº 90133 - Membro do Serviço de
Arquivo Médico e Estatisticas - SAME;

VII. Miriam Franciane S. Brikalski de Souza - Matrícula nº 80011- Membro da
Gerência de Gestão Hospitalar;

VIII. Susana Aparecida de Araújo Schell - Matrícula n° 89900 - Membro do
Setor de Faturamento, Auditoria e Contas.

 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 373/2020 de 09 de junho de 2020;

 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva

Diretor-presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 16/09/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7156807 e o
código CRC 36327F32.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT
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PORTARIA Nº 3861/2020

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
no art. 75, I e IV, da Lei Orgânica do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1493/2020, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1414, de 06 de abril de 2020.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Cínthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 10:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7152230 e o
código CRC C33351BB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 162/2020

Concessão de Autorização nº 310 do Serviço de Transporte Especial

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, diante do interesse da
empresa Bruning Transporte e Turismo Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Especial e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 7142781/2020 -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 310 a Bruning
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Transporte e Turismo Ltda, CNPJ nº 04.591.634/0001-17.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 16/09/2020, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7142747 e o
código CRC 0B79FDCC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 179/2020
 
 

O Secretário de Administração e Planejamento e Secretária de Educação no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto
nº 33.472, de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16 de
janeiro de 2018 .

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 325/2020, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Rede
Metropolitana Governamental de Joinville por 60 (sessenta meses).

 

Fiscal Requisitante:

Clarice Maria Vieira - Titular

José Luiz Cercal Lazzaris - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Robson Lima Lourenço - Titular

Felipe de Lima - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

 Maria Clara Conradi dos Santos - Titular
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 Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 108/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7143034 e o
código CRC 541B1531.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 556/2020 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Célio Gomes de Oliveira.

 

A Secretária de Educação Sônia Regina Victorino Fachini, no uso de suas
atribuições e nos termos da legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Flavia Olivier Leal Carvalho - Matricula: 21682; Lais
Cristna Marques Vieira - Matricula: 45695 e Oriane Crestine Guimarães  da Silva - Matricula
16088, para compor a Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do
Centro de Educação Infantil Célio Gomes de Oliveira.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 16/09/2020, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7156831 e o
código CRC 3E4EAE5F.
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EXTRATO SEI Nº 7089989/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Compras, Contratos e Convênios da Secretaria da
Saúde, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Primeiro Termo de Sub-rogação
do Contrato nº 137/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde,
representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa contratada JOSIANE DE MORAES -
ME, representada representada pela Sra. Josiane de Moraes, CPF n° 038.268.179-74, que versa
sobre a contratação de empresa especializada em serviços de serralheria, para fornecimento e
instalação de itens de serralheria, para atender as necessidades das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde e o Hospital Municipal São José. O Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde sub-roga totalmente o contrato, passando o Município de Joinville, por
intermédio da  SESPORTE SECRETARIA DE ESPORTES, a substituir o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Saúde, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Estevan Cattoni, Secretário
(a), em 16/09/2020, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 11:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7089989 e o
código CRC 5CD44B94.

 

EXTRATO SEI Nº 6864909/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 06 de agosto de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6864838/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0773/17 (SEI n.º 20.0.066630-7).
Autuado (a): Werner Incorporador de Imóveis Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3593/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma de reposição florestal. Assim, o autuado no prazo de
90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Realizar a doação de 05
(cinco) mudas de árvores de espécie nativa da Mata Atlântica, ao Programa Adote Uma Árvore. As
mudas deverão ser entregues no período das 09:00 às 12:00 horas, na UDR (Unidade de
Desenvolvimento Rural - antiga Fundação 25 de Julho) localizada a SC 418, Pirabeiraba. Deverá
apresentar cópia da Nota Fiscal (ou DANFE) da compra das mudas em nome do autuado, contendo
a quantidade e nome das mudas adquiridas. No local de entrega será fornecido o carimbo e
assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável. A cópia da Nota Fiscal ou DANFE
com carimbo e assinatura de recebimento do servidor público responsável será utilizado como
comprovante de doação.  O interessado deverá protocolar no presente processo o comprovante da
doação realizada. As mudas poderão ser entregues em até 60 dias após a vigência do decreto de
estado de emergência relativo à pandemia do COVID-19. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6864909 e o
código CRC EC477143.

 

EXTRATO SEI Nº 6862842/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 06 de agosto de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6862776/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0765/17 (SEI n.º 20.0.071294-5).
Autuado (a): Edith Schramm.
Auto de Infração Ambiental n.º 1788/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e
protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2. Comprovar no presente Processo
Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6862842 e o
código CRC 6BBABDF2.

 

EXTRATO SEI Nº 6862372/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
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DE DECISÃO SEI Nº 6862330/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 0764/17 (SEI n.º 20.0.071285-6).
Autuado (a): Edith Schramm.
Auto de Infração Ambiental n.º 1789/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e
protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2. Comprovar no presente Processo
Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3.
Proceder à reposição florestal mediante plantio de 90 (noventa) mudas. Deverão ser utilizadas
espécies nativas da região e serem listadas no relatório pelo nome científico e comum; bem como
deverá juntar comprovante de aquisição das mudas, que deverão provir de viveiros registrados nos
órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria Intersetorial nº 01/98. 4. Protocolar na sede desta
Secretaria o relatório com registro fotográfico da área antes e após as atividades de plantio,
indicação do endereço, coordenadas geográficas e croqui, para análise da equipe técnica. 5.
Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do
relatório. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6862372 e o
código CRC 059A36F9.

 

EXTRATO SEI Nº 6491731/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO  SEI Nº 6491730/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0756/17 (SEI N.º 20.0.069211-1).
Autuado (a):Jaciara Marques de Oliveira Refeições.
Auto de Infração Ambiental n.º 3645/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6491731 e o
código CRC 74110D23.

 

EXTRATO SEI Nº 6791366/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6791294/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0771/17 (SEI n.º 20.0.066582-3).
Autuado (a): Elio Manoel da Cunha .
Auto de Infração Ambiental nº 3595/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
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descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6791366 e o
código CRC A1239113.

 

EXTRATO SEI Nº 6716061/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6716025/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0732/17 (SEI n.º 20.0.061617-2).
Autuado (a): Marcelo Bianchezzi.
Auto de Infração Ambiental n.º 3682/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6716061 e o
código CRC A94DC781.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DEFENSER MILITAR AVENTURA E OUTDOOR COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE SEGURANÇA EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

LOTE 08

ITEM CÓD. NOME UNID. QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

114
 

26.224
CINTO DE SEGURANÇA, TIPO PARAQUEDISTA, PARA

ELETRICISTAS - P
UN 20 R$600,00

115
 

26.225
CINTO DE SEGURANÇA, TIPO PARAQUEDISTA, PARA

ELETRICISTAS - M
UN 30 R$600,00

116
 

26.226
CINTO DE SEGURANÇA, TIPO PARAQUEDISTA, PARA

ELETRICISTAS - G
UN 70 R$600,00

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/09/2020, às 15:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 16/09/2020, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7150415 e o
código CRC 63B264F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7159197/2020 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1494/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
químicos, saneantes e cosméticos para atendimento de demanda da Secretaria Municipal de Saúde e
do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em 31/08/2020, no valor de R$ 5.836,00
(cinco mil oitocentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 16/09/2020, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159197 e o
código CRC 8AD8000F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7159074/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1514/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CREMER S.A, que versa sobre a Aquisição de Reagentes para uso na Agência Transfusional do
Hospital Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 15.606,00 (quinze mil
seiscentos e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 16/09/2020, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159074 e o
código CRC 746C8D85.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7158828/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1550/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
GOEDERT LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José, assinada em 09/09/2020, no valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e
duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 16/09/2020, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7158828 e o
código CRC 459CA83F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7158921/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1607/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
GOEDERT LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José, assinada em 16/09/2020, no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 16/09/2020, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7158921 e o
código CRC 773AD2D3.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7157188/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2020, destinada a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE SOPRADORES, DA MARCA
ATLAS COPCO.

CONTRATADA: INCO.GM INDUSTRIA E MANUTENÇÃO LTDA, INSCRITA NO CNPJ
SOB O Nº 01.486.419/0001-68.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.02.02.02 - MANUTENÇÃO MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS.

DATA: 16/09/2020.

PRAZO: 40 (QUARENTA) DIAS.

VALOR: R$ 86.000,00 (OITENTA E SEIS MIL REAIS)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/09/2020, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 16/09/2020, às 13:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 16/09/2020, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7157188 e o
código CRC 5E22F7A3.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7160483/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento
dos interessados a Dispensa de Licitação nº 355/2020, destinada à Contratação de empresa para
realização de oxigenoterapia hiperbárica para cumprimento de decisão do Requerimento
Administrativo nº 205/2020/NAT, em favor do usuário J.  G. da C. Fornecedor: Clinox Joinville
Clinica De Oxigenoterapia Hiperbarica Ltda. Valor Total: R$ 3.973,00. Fundamento legal: art.
24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7160483 e o
código CRC F485B84B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7161925/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 356/2020, destinada à Aquisição em
caráter emergencial do medicamento IMUNOGLOBULINA HUMANA 5 G, a fim de atender a
decisão do Requerimento Administrativo nº 159/2020/NAT em nome do paciente A.A.V..
Fornecedor: GENESIO A MENDES & CIA LTDA. Valor Total: R$ 39.295,80 Fundamento
legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7161925 e o
código CRC DEECFC32.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7160045/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 349/2020, destinada à Contratação de
empresa para realização do procedimento de econdoscopia com punção pancreática para
cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo nº 070/2019/NAT, em favor do usuário
S.A.S.. Fornecedor: CEMAD CENTRO MÉDICO DO APARELHO DIGESTIVO. Valor
Total: R$ 4.000,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7160045 e o
código CRC F15EB3F4.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7162808/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa
de Licitação nº 357/2020, destinada a Aquisição Emergencial de Sonda Nasoenteral nº 12 para
atendimento aos pacientes  do Hospital São José de Joinville/SC para um período de 180 dias.
Fornecedor: MEDICONE PROJETOS E SOLUÇÕES PARA A INDUSTRIA E A SAÚDE
LTDA. Valor Total: R$ 68.400,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 16/09/2020, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7162808 e o
código CRC B669184D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7156642/2020 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 3º TERMO ADITIVO

 

CONTRATO Nº 013/2018.

CONTRATADO: BOARETTO EMPREENDIMENTOS LTDA.

OBJETO: Alterar de comum acordo entre as partes, o valor contratual estabelecido na
Cláusula Sétima do Contrato. 

REFERENTE: Cláusula Sexta, item 6.1, art. 65, inc. II, § 2º, da Lei nº  8.666/93, como
também no art. 18, da Lei nº  8.245/91.

VALOR MENSAL: R$ 4.249,56 (quatro mil e duzentos e quarenta e nove reais e cinqüenta
e seis centavos), a partir do mês de agosto de 2020 até dezembro de 2020.

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/09/2020, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7156642 e o
código CRC B1829ECF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7152242/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.
Contrato: 001/2019 (assinado em 24/01/2019).
4º Termo Aditivo acrescendo-o QUANTITATIVAMENTE em 24,1498 %, do valor atualizado
do contrato, correspondente ao valor de R$ 478.835,41 (quatrocentos e setenta e oito mil oitocentos e
trinta e cinco reais e quarenta e um centavos). Justifica-se por conta de alterações no projeto e de
serviços não previstos no levantamento inicial, gerando aditivos quantitativo e qualitativo. Termo
assinado em 16/09/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção da Unidade Básica de Saúde da
Família Comasa, na forma do Edital da Concorrência nº 133/2018.
Empresa: Vattaro Construções Eireli-ME.
Verba: 724 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 –  102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7152242 e o
código CRC 374A27AF.

 

55 de 98

Nº 1541, quarta-feira, 16 de setembro de 2020



EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7152354/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.
Contrato: 001/2019 (assinado em _24/01/2019).
5º Termo Aditivo acrescendo-o QUALITATIVAMENTE em 0,4525%, do valor atualizado do
contrato, correspondente ao valor de R$ 8.972,83 (oito mil novecentos e setenta e dois reais e oitenta
e três centavos). Justifica-se  por conta de alterações no projeto e de serviços não previstos no
levantamento inicial, gerando aditivos quantitativo e qualitativo. Termo assinado em 16/09/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção da Unidade Básica de Saúde da
Família Comasa, na forma do Edital da Concorrência nº 133/2018 .
Empresa: Vattaro Construções Eireli-ME.
Verba: 724 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 –  102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7152354 e o
código CRC AB26C3D3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7127994/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

Contrato: 253/2016 (assinado em 19/10/2016).
12º Termo Aditivo ACRESCENDO quantitativamente em 1,56%, do valor atualizado do
contrato, correspondente ao valor de R$ 33.007,34 (trinta e três mil sete reais e trinta e quatro
centavos). Esta alteração é justificada em função da necessidade de alteração na dimensão do objeto
contratado. Termo assinado em 16/09/2019.
Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção da UBSF João Costa nos termos e
de acordo com os projetos apresentados como anexos ao edital de Concorrência nº 125/2016.
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Empresa: Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda.
Verba: 724 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – FR – 102

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7127994 e o
código CRC 67EE2244.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7128008/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

Contrato: 253/2016 (assinado em 19/10/2016).
13º Termo Aditivo ACRESCENDO qualitativamente em 3,32%, do valor atualizado do
contrato, correspondente ao valor de R$ 70.550,24 (setenta mil quinhentos e cinquenta reais e vinte
e quatro centavos). Esta alteração é justificada em função da necessidade de modificação das
especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos. Termo assinado em 16/09/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção da UBSF João Costa nos termos e
de acordo com os projetos apresentados como anexos ao edital de Concorrência nº 125/2016.
Empresa: Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda.
Verba: 724 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – FR – 102

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7128008 e o
código CRC 8C777A2C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7158541/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

Termo de Credenciamento: 085/2019 (assinado em 16/09/2019).
1º Termo Aditivo PRORROGANDO o Termo de Credenciamento por mais 12 (doze) meses,
vindo a vencer em 16/09/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade do fornecimento dos itens, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 7122934/2020 - SES.USE.CENTR e autorizado através
do DESPACHO SEI Nº 7158461/2020 - SES.DAF. Este aditivo passará a vigorar a partir
de 16/09/2020. Termo assinado em 16/09/2020.
Objeto: Aquisição de Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI e
Protetização, incluso serviços de manutenção dos aparelhos, destinados aos usuários do Sistema
Único de Saúde no Município de Joinville/SC, na forma do Credenciamento nº 180/2018.
Empresa: GN ReSound Produtos Médicos Ltda
Verbas: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7158541 e o
código CRC EFE59EB2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7154857/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KAROLINE TAYME LOPES no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 08:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7154857 e o
código CRC 96ED6409.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7155154/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KATIA KARINA SANTOS DA
COSTA BUCH no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP   no Cargo Enfermeiro, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
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no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 08:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7155154 e o
código CRC BE2647DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7155751/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SIMONE GREICE RONY no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 09:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7155751 e o
código CRC 56396893.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7156253/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LUCIANE ALMEIDA no Processo
Seletivo - E d ita l 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 09:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7156253 e o
código CRC FE3B2D7B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7156554/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANDERSON FERREIRA DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 10:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7156554 e o
código CRC A1F98AFD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7157119/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CYBELLI CRISTIANA
GONCALVES RODRIGUES no Processo Seletivo - E dital 003-2019 no Cargo 0060 -
Farmacêutico, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7157119 e o
código CRC C8C1FD88.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7157544/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAMILE ZIMMERMANN MACIEL
no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Pediatra, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7157544 e o
código CRC 5486FEC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7157567/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DELMA PINHEIRO DOS SANTOS
ALVES  no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro , vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 10:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7157567 e o
código CRC 3DFE12AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7157864/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PATRICIA HIRATA CERVILHERI
DE OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 11:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7157864 e o
código CRC 58563EB9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7158065/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ HUBENER LINHARES no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7158065 e o
código CRC E57F29D9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7158234/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ADSON RODRIGUES DE
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 11:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7158234 e o
código CRC 08E0CE9E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7158569/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CAROLINA HERMES no Processo
Seletivo - E dital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7158569 e o
código CRC F2DC75EC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7158924/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TALITA TAVARES
DOMINGUES no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fonoaudiólogo, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 11:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7158924 e o
código CRC 3F1FF7E3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7159199/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA CAROLINA GODOY
CORRADINI GHEDIN no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP  no
Cargo Nutricionista, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 12:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159199 e o
código CRC B51B0F0F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7159407/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FERNANDA BIANCHINI
CARVALHO no Processo Seletivo - E dita l 002-2020-SGP no Cargo Nutricionista, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 12:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159407 e o
código CRC A5613CC6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7159725/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANDERSON DJALMA DOS
SANTOS RICARDO no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Psicólogo, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
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Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 12:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159725 e o
código CRC 7ADC1ED3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7159916/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DAIANE ORTIZ no Processo
Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo , vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 12:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7159916 e o
código CRC E066981C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7160400/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CRISTINA OSOSSVSKI no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 13:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7160400 e o
código CRC E023B202.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7160533/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROSINEIDE ALEXANDRINO no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 13:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7160533 e o
código CRC 59F47C80.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7160710/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIANA CRESCENZI no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2020, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7160710 e o
código CRC 7C048095.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7079027/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 229/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis e cestas de higiene e limpeza, para
distribuição as pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços da Secretaria de Assistência
Social - SAS, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI, Item 01 – R$ 132,90 e Item 02 – R$ 132,90.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 13:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7079027 e o
código CRC 6A7FBD6D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7079098/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 229/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis e cestas de higiene e limpeza, para
distribuição as pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços da Secretaria de Assistência
Social - SAS, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, Item 03
– R$ 11,39.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 13:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7079098 e o
código CRC D8CC82DE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7079101/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 229/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis e cestas de higiene e limpeza, para
distribuição as pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços da Secretaria de Assistência
Social - SAS, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: FRANCINE GIANA GUIDO E CIA LTDA, Item
04 – R$ 9,93.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 13:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7079101 e o
código CRC BA7B9CA8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7069504/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 136/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de bens eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José e na Secretaria da Saúde de Joinville nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: SCHNEIDER CONSULTORIA EIRELI: Item 1 – R$ 106,00; Item 2 – R$ 86,00, Item 4 –
R$ 151,30; Item 12 – R$ 99,30; Item 14 – R$ 1.350,00; Item 18 – R$ 919,52; Item 19 – R$ 919,52;
Item 21 – R$ 196,00

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7069504 e o
código CRC 8D89AC52.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7160581/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 123/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ONADIR
SERRATO JUNIOR: Item 60 - R$ 5,20. Item 62 - R$ 7,15.  Item 64 - R$ 13,22. Item 65 - R$
9,70. Item 69 - R$ 12,60. Item 74 - R$ 1,78. Item 75 - R$ 2,70. Item 135 - R$ 13,64. 
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7160581 e o
código CRC B79AA901.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7146603/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 296/2020 destinado a Pavimentação em Asfalto das ruas: Ivorã e dos Suíços, na
Data/Horário:19/10/2020 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 13:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146603 e o
código CRC 92856250.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7145372/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATENÇÃO, devido a inconsistências na divulgação do site COMPRASNET, esta sessão será
reagendada para 01/10/2020 ás 15:00h
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ
e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 083/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a REGISTRO DE
PREÇOS DE MATERIAIS HIDRAULICOS, na Data/Horário: 01/10/2020 às 15:00h, no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e

www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 15/09/2020, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/09/2020, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/09/2020, às 15:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7145372 e o
código CRC 69CD348F.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7139551/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 099/2020 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DO EIA, RIMA, PBA E PCA, ALÉM DA ORGANIZAÇÃO,
PUBLICAÇÃO E EXECUÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA REFERENTE AO
LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA EFETIVAÇÃO DA ETA PIRAI SUL, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 30/09/2020 às 15:00h, no endereço
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eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/09/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 14/09/2020, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 14/09/2020, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 14/09/2020, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7139551 e o
código CRC F7B9C66F.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7158622/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 098/2020 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
REAGENTES E MATERIAIS DE USO LABORATORIAL, na Data/Horário: 01/10/2020
às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/09/2020, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 16/09/2020, às 13:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 16/09/2020, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 16/09/2020, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7158622 e o
código CRC 26571850.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 7133145/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 264/2020 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de ração para os animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins
Funke, que os itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 11 e 12 restaram FRACASSADOS. Informa-se que
os itens 03, 09 e 10 restaram DESERTOS.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/09/2020, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/09/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7133145 e o
código CRC CEA37E5F.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 7134449/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que no processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 136/2020, destinado à Aquisição
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de bens eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital Municipal São
José e na Secretaria da Saúde de Joinville, restou fracassado o item 8, conforme razões expostas
na Ata de Julgamento Complementar do Pregão Eletrônico - Comprasnet (Anexo SEI nº 7133840).
A ata encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7134449 e o
código CRC 6D243F74.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7102383/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 283/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios (diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville, na Data/Horário: 29/09/2020 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/09/2020, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/09/2020, às 16:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7102383 e o
código CRC 50B62DFD.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7134906/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico nº.
025/2020, destinado a contratação de clínica para internação involuntária de pacientes em
regime fechado de média e longa permanência, na Data/Horário: 29/09/2020 às 9h, para abertura
das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/09/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7134906 e o
código CRC 40E72B91.

 

COMUNICADO SEI Nº 7157677/2020 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2020.

 

Considerando a obrigatoriedade de adequar os pagamentos com o fluxo de
repasses recebidos da Secretaria de Saúde para o Hospital Municipal São José;

Considerando que o contrato nº 102/2015 tem por objeto a contratação de
empresa para realização de exames de ressonância magnética e angioressonância magnética com e
sem uso de contraste de modo a atender a demanda diagnóstica de pacientes atendidos pelo Hospital
Municipal São José;

Considerando o comunicado pela empresa da interrupção dos serviços
protocolado em 04/09/2020 e que esta depende do recebimento dos serviços prestados para a
manutenção do contrato;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento para a manutenção desses
serviços de indubitável interesse público, sem prejuízo da apuração em processo próprio de eventual
descumprimento ao contrato; 
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Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamentos da seguinte despesa:

 
Fonte de
Recurso

Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor
Data do

Pagamento
238 Centro Médico Diagnósticos por imagem S/S Ltda 60313 R$ 9.337,74 21/09/2020

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/09/2020, às 11:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7157677 e o
código CRC A4422549.

 

DECISÃO SEI Nº 7147452/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 175/2020/NAT

Solicitante: A. de J.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante da manifestação da Diretora Técnica desta Secretaria acerca do mérito do
recurso interposto pelo Hospital Municipal São José, que objetivava a revisão da decisão proferida
nos autos do Requerimento Administrativo nº 175/2020/NAT, e com fundamento no art. 26,
parágrafo único, do Decreto nº 30.043/2017, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO e, em
consequência, mantenho a decisão em comento por seus próprios fundamentos.

Comunique-se.

 

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147452 e o
código CRC 832E6E4C.

 

DECISÃO SEI Nº 7151999/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 182/2020/NAT

Solicitante: C. G. de O

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante da manifestação da Diretora Técnica desta Secretaria acerca do mérito do
recurso interposto pelo Hospital Municipal São José, que objetivava a revisão da decisão proferida
nos autos do Requerimento Administrativo nº 182/2020/NAT, e com fundamento no art. 26,
parágrafo único, do Decreto nº 30.043/2017, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO e, em
consequência, mantenho a decisão em comento por seus próprios fundamentos.

Comunique-se.

 

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7151999 e o
código CRC 365C6378.

 

DECISÃO SEI Nº 7152214/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 143/2020/NAT

Solicitante: M. R. S

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante da manifestação da Diretora Técnica desta Secretaria acerca do mérito do
recurso interposto pelo Hospital Municipal São José, que objetivava a revisão da decisão proferida
nos autos do Requerimento Administrativo nº 143/2020/NAT, e com fundamento no art. 26,
parágrafo único, do Decreto nº 30.043/2017, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO e, em
consequência, mantenho a decisão em comento por seus próprios fundamentos.

Comunique-se.

 

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/09/2020, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7152214 e o
código CRC 3DBB8CEC.
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DECISÃO SEI Nº 7144743/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 215/2020/NAT

Solicitante: A. M. dos S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7144430), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. M. dos S., assistida
pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento transtuzumabe
entansina em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 16/09/2020, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7144743 e o
código CRC D4631D83.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7145847/2020 - SED.UAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.
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RESOLUÇÃO Nº 0849/2020/CME

Autoriza o funcionamento do Centro de Educação
Infantil Eccher e Budal Arins Ltda – Cei Tia Sula
– Unidade II, CNPJ nº 31.924.078/0001-26,
estabelecido à Rua: Piratuba, nº 590 Bairro Bom
Retiro, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 15 de setembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do Centro de Educação Infantil Eccher e Budal Arins
Ltda – Cei Tia Sula – Unidade II, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de
Joinville.

Art. 2 º. Esta autorização tem validade até 15 de setembro de 2025.

Art. 3 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7145847 e o
código CRC 26CA4E9E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7146000/2020 - SED.UAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

RESOLUÇÃO Nº 0850/2020/CME

Autoriza o funcionamento do Instituição Adventista
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Sul Brasileira de Educação Escola Adventista
Joinville (Centro) , CNPJ nº 76.726.884/0099-31,
estabelecido à Rua: Rio do Sul, nº 288 Bairro Centro,
nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 15 de setembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação
Escola Adventista Joinville (Centro), pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de
Joinville.

Art. 2 º. Esta autorização tem validade até 15 de setembro de 2025.

Art. 3 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146000 e o
código CRC 09924026.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7146297/2020 - SED.UAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

RESOLUÇÃO Nº 0851/2020/CME

Renova a Autorização de Funcionamento de Centro
Educacional Machado de Assis LTDA, CNPJ nº
81.542.607/0001-03, estabelecido à Rua: Herval D
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Oeste, nº 335, Bairro Saguaçú, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 15 de setembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a autorização de funcionamento de Centro Educacional Machado de Assis
LTDA, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville, emitida pela Resolução
nº 500/2016/CME, de vinte e três de fevereiro de 2016, válido para atendimento na Educação
Infantil,.

Art. 2 º. Esta autorização tem validade até 15 de setembro de 2025.

Art. 3 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146297 e o
código CRC E9F5CA6D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7146503/2020 - SED.UAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

RESOLUÇÃO Nº 0852/2020/CME

Renova a Autorização de Funcionamento de Centro
de Educação Infantil Três Rosas LTDA, CNPJ nº
14.647.985/0001-56, estabelecido à Rua: Begônias, nº
37, Bairro Fátima, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 15 de setembro de 2020,

RESOLVE:
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Art. 1º. Fica renovada a autorização de funcionamento de Centro de Educação Infantil Três
Rosas LTDA, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville, emitida pela
Resolução nº 509/2016/CME, de oito de março de 2016.

Art. 2 º. Esta autorização tem validade até 15 de setembro de 2025.

Art. 3 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146503 e o
código CRC 1BC95386.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7146607/2020 - SED.UAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

RESOLUÇÃO Nº 0853/2020/CME

Renova a Autorização de Funcionamento de Centro
de Educação Infantil Lejuju LTDA, CNPJ nº
23.505.706/0001-00, estabelecido à Rua: Fernando
Goll, nº 156, Bairro Nova Brasília, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 15 de setembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a autorização de funcionamento de Centro de Educação Infantil Lejuju
LTDA, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville, emitida pela Resolução
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nº 510/2016/CME, de oito de março de 2016.

Art. 2 º. Esta autorização tem validade até 15 de setembro de 2025.

Art. 3 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146607 e o
código CRC E32575CF.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7146732/2020 - SED.UAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

RESOLUÇÃO Nº 0854/2020/CME

Renova o Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Atendimento Educacional
Especializado) junto ao Conselho Municipal de
Educação de Joinville para fins de celebração de
convênio com a Prefeitura Municipal de Joinville para
a Associação de Amigos do Autista - AMA.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/ CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 15 de
setembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º. Renova o Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
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Atendimento Educacional Especializado, para a Associação de Amigos do Autista –
AMA/JOINVILLE, CNPJ nº 79.361.382/0001-39, localizada à Rua: José Gerard Rolin Filho, nº
185, bairro Bom Retiro, nesta cidade

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art. 2º, inciso VII da Resolução
0166/2011/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº 0166/2011/CME.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146732 e o
código CRC 718E1543.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7147639/2020 - SED.UAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

RESOLUÇÃO Nº 0855/2020/CME

Renova o Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Atendimento Educacional
Especializado) junto ao Conselho Municipal de
Educação de Joinville para fins de celebração de
convênio com a Prefeitura Municipal de Joinville à
Associação Joinvilense para Integração dos
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Deficientes Visuais – AJIDEVI

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/ CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 15 de
setembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º. Renova o Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
Atendimento Educacional Especializado, para a Associação Joinvilense para Integração dos
Deficientes Visuais – AJIDEVI, CNPJ nº 83.792.143/0001-00, localizada à Rua Jornalista Hilário
Müller, 276, bairro Floresta, nesta cidade

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art.2º, inciso VII da Resolução
0166/2011/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº0166/2011/CME.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147639 e o
código CRC 6CEEF7A3.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7147799/2020 - SED.UAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2020.

RESOLUÇÃO N.º 0856/2020/CME
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Concede os Números de Registro para os Cursos de
Qualificação Profissional de Nível Básico abaixo
relacionados, promovidos por Secretaria Municipal
de Educação, situada à Rua: Itajaí, nº 390, Centro,
nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso IV, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista o
deliberado pela Plenária na Sessão de 15 de setembro,

RESOLVE:

Art. l.º Ficam autorizados os Números de Registro dos Cursos de Qualificação Profissional de
Nível Básico abaixo relacionados, ministrados pela Secretaria Municipal de Educação, a saber:

 

Registro nº 0832/2020/CME – Informática Básica

Registro nº 0833/2020/CME – Libre Office

 

Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 15/09/2020, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7147799 e o
código CRC 1C089C69.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
7071342/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 198/2020, para aquisição de óleo lubrificante para utilização em
equipamentos e maquinários da Prefeitura Municipal de Joinville. Diante aos motivos expostos no
Julgamento do Recurso interposto pela empresa DUNAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E
LUBRIFICANTES LTDA, a Pregoeira  decide CONHECER e NEGAR PROVIMENTO, sendo
tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
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disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 12:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7071342 e o
código CRC D49D5A24.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
7076149/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 198/2020, para aquisição de óleo lubrificante para utilização em
equipamentos e maquinários da Prefeitura Municipal de Joinville. Diante aos motivos expostos no
Julgamento do Recurso interposto pela empresa DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES
PETRO OESTE EIRELI, a Pregoeira  decide CONHECER e NEGAR PROVIMENTO, sendo tal
decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/09/2020, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 12:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7076149 e o
código CRC 4BFAC236.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 09/19 - Considerando que a servidora Ana Lúcia de
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Souza, matrícula nº 67.399, Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada no setor de
Quimioterapia, Hospital Municipal São José, no curso da licença para tratamento de saúde no
HMSJ, não se absteve de exercer atividade remunerada em outro local de trabalho,
infringindo assim o disposto no art. 155, II, VIII e X, da Lei Complementar nº
266/2008. Considerando o disposto no art. 167, da LC 266/2008, determino a aplicação da
penalidade de suspensão de 5 (cinco) dias a servidora, conforme previsto no art. 169, da LC
266/08, convertendo a penalidade em multa de 50% (cinquenta por cento), por dia de remuneração,
sendo obrigatória a permanência da servidora em serviço, nos termos do art. 170, da LC
266/08. Ainda, nos termos do art. 122, da LC 266/08, determino a perda total da remuneração
correspondente ao período de licença gozado, referente aos dias 18/04/2018, 04/05/2018,
17/07/2018, 05/10/2018 e 10/11/2018.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 15/09/2020, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7144635 e o
código CRC CC42853C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

 

Processo Administrativo Disciplinar nº 59/19 - Considerando que restou
configurado o abandono de cargo, nos termos do artigo 175, inciso I, da Lei Complementar n°
266/08, determino a demissão do servidor Pedro José Ramos Pinto, matrícula nº 27456, Professor
- 6-9 Ano do Ensino Fundamental - Matemática, lotado na EM Presidente Castello Branco,
Secretaria de Educação, de acordo com o que prevê o artigo 172, inciso II, da Lei Complementar
n° 266/08, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/09/2020, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7160129 e o
código CRC F49821F7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 325/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
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exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
128/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Boven Comercializadora de
Energia LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de assessoria na gestão do
suprimento de energia elétrica para as unidades consumidoras da Companhia Águas de
Joinville, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 070/2020.

Bruno Borges Gentil, Matrícula N° 589 - Gestor do Contrato

Felipe Rodrigues, Matrícula N° 1106 - Fiscal Titular

Clarissa Campos de Sá, Matrícula N° 125 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/09/2020, às 18:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7144801 e o
código CRC 8266F41E.
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